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LEI NQ 12.565 DE 11 DE JANEIRO DE 1996. 

Toma obrigatória a instalação de 
Porta de Segurança nas agências 
bancárias do Estado do Ceará, e 
dã outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

Faço sáber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
promulgo a seguinte L e i : 

ART. 10 - Ê obrigatória, nas agências e postos de 
serviços bancários, a instalação de porta eletronica de segurança 
individualizada, em todbs òs acessos destinados\ ao público: . 

PARÁGRAFO ONICO - A porta, a que se refere este Artigo, 
deverã, entre outros, obedecer aos seguintes requisitos'.técnicos:: 

á) Equipada com detector de metais;. 
b) Travamento e retorno automático; : 
c) Abertura ou janela para entrega ao "v i g i l a n t e , do metal 

detectado; 
d) Vidros laminados e resistentes ao impacto de projéteis 

oriundo de arma de fogo, até calibre .45. 
ART. 20 - O estabelecimento bancário que i n f r i n g i r o 

disposto nesta L e i , ficará suj e i t o ás seguintes penalidades : 
a) Advertência: na primeira autuação, o banco será 

notificado para que efetue a regularização da pendência, em até 10 
(dez) dias úteis; 

b) Multa: persistindo a infração, serã aplicado multa nó 
valor de 1000 UFECES (hum m i l Unidades Fiscais do Estado do Ceará); 
Se até 30 ( t r i n t a ) dias úteis, após a aplicação da multa, não 
houver regularização da situação, serã aplicada uma segunda multa, 
no valor de 10.000 UFECES (dez mil unidades Fiscais do Estado do 
Ceará); 
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c) Interdição: se, após 30 (trinta) dias úteis de 
aplicação da segunda multa, persistir a infração, o Estado 
procederá a interdição do estabelecimento bancário; 

PARAGRAFO ONICO - O Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Cearã, poderá representar junto ao 
Estado, contra o(s) infrator(es) desta Lei.^ 

ART. 30 - Os estabelecimentos bancários terão um prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, 
para instalar o equipamento de que trata o seu Artigo l o . 

PARAGRAFO ONICO - A Secretaria de Segurança Pública deverá 
notificar os estabelecimentos bancários, quanto ao cumprimento 
desta Lei. 

ART. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

ART. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PACO DA ASSEHBLÊIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 11 de janeiro de 1996. \ 

O CID GOMES 

Presidente 
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AUTÓGRAFO NÚMERO OITENTA E CINCO 

Torna obrigatória a instalação de Porta de 

Segurança nas agências bancárias do Estado do 

Ceará, e dã outras providências. 

A ASSEHBLÊIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

D E C R E T A : 

i 
' \ 
3 

ART. 10 - É obrigatória, nas agências e postos de serviços 

bancários, a instalação de porta eletronica de segurança individualizada, em 

todos os acessos destinados ao público: 

PARÁGRAFO ONICO - A porta, a que se refere este Artigo, deverá, 

entre outros, obedecer aos seguintes requisitos técnicos: 

a) Equipada com detector de metais; 

b) Travamento e retorno automático; 

c) Abertura ou janela para entrega ao v i g i l a n t e , do metal 

detectado; 

d) Vidros laminados e resistentes ao impacto de projéteis 

oriundo de arma de fogo, até calibre 45. 

ART. 2 0 - 0 estabelecimento bancário que i n f r i n g i r o disposto 

nesta Lei, ficará s u j e i t o ãs seguintes penalidades : 

a) Advertência: na primeira autuação, o banco será notificado 

para que efetue a regularização da pendência, em até 10 (dez) dias úteis; 

b) Multa: persistindo a infração, será aplicado multa no valor 

de 1000 UFECES (hum m i l Unidades Fiscais do Estado do Ceará); Se até 30 ( t r i n t a ) 

dias úteis, após a aplicação da multa, não houver regularização da situação, 

será aplicada uma segunda multa, no valor de 10.000 UFECES (dez mil unidades 

Fiscais do Estado do Ceará); 

c) Interdição: se, após 30 ( t r i n t a ) dias úteis de aplicação da 

segunda multa, p e r s i s t i r a infração, o Estado procederá a interdição do 

estabelecimento bancário; 

PARÁGRAFO ONICO - O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do Ceará, poderá representar junto ao Estado, contra o(s) i n f r a t o r ( e s ) 

desta Lei. 

ART. 30 - Os estabelecimentos bancários terão um prazo de até 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta L e i , para i n s t a l a r o 

equipamento de que t r a t a o seu Artigo 10. 

IOCE 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Secretaria de Segurança Pública deverã 

n o t i f i c a r os estabelecimentos bancários, quanto ao cumprimento desta Lei. 

ART. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ART. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 20 de setembro de 1995. 

DEP. CID GOMES 

PRESIDENTE 

DEP. DOMINGOS FILHO 

10 VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DEP. CIRILO PIMENTA 

20 VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DEP. MANOEL VERAS 

10 SECRETÁRIO 

DEP. IDEMAR CITO 

20 SECRETÁRIO 

DEP. PEDRO TIMBO 

30 SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 

DEP. TED PONTES 

40 SECRETÁRIO 

á 

IOCE 
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FINAL DO PROJETO DE LEI NO 89/95 

Torna obrigatória a instalação de Porta 

de Segurança nas agências bancárias do 

Estado do Ceará, e dã outras 

providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

a) 

b) 

c) 

ART- 10 - Ê obrigatória, nas agências e postos de 

serviços bancários, a instalação de porta eletronica de segurança 

individualizada, em todos os acessos destinados ao público: 

PARAGRAFO ÚNICO - A porta, a que se refere este 

Artigo, deverá, entre outros, obedecer aos seguintes requisitos 

técnicos: 

Equipada com detector de metais; 

Travamento e retorno automático; 

Abertura ou janela para entrega ao v i g i l a n t e , do 

metal detectado; 

d) Vidros laminados e resistentes ao impacto de 

projéteis oriundo de arma de fogo, até calibre 45. 

ART. 2Q-0 estabelecimento bancário que i n f r i n g i r o 

disposto nesta Lei, ficará suj e i t o às seguintes penalidades : 

a) Advertência: na primeira autuação, o banco será 

notificado para que efetue a regularização da pendência, em até 10 

(dez) dias úteis; 

b) Multa: persistindo a infração, serã aplicado multa 

no valor de 1000 UFECES (hum m i l Unidades Fiscais do Estado do Cearã); 

Se até 30 ( t r i n t a ) dias úteis, apósna aplicação da multa, não houver 

jy 
-UEÂRA -
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regularização da situação, será aplicada uma segunda multa, no valor 

de 10.000 UFECES (dez mil unidades Fiscais do Estado do Ceará); 

c) Interdição: se, após 30 ( t r i n t a ) dias úteis de 

aplicação da segunda multa, p e r s i s t i r a infração, o Estado procederá a 

interdição do estabelecimento bancário; 

PARAGRAFO ÚNICO - O Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários do Ceará, poderá representar junto ao 

Estado, contra o(s) i n f r a t o r ( e s ) desta Lei. 

ART. 30 - Os estabelecimentos bancários terão um . prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, 

para i n s t a l a r o equipamento de que t r a t a o seu Artigo l o . 

PARAGRAFO ÚNICO - A Secretaria de Segurança Pública 

deverá n o t i f i c a r os estabelecimentos bancários, quanto ao cumprimento 

desta Lei. 

ART. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

ART. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 20 DE SETEMBRO DE 1995. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO} JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

c , 

PRESIDENTE 

RELATOR 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 

9-



/ 

\ ^ 

^ 
/ mk m 

SUBSTITUTIVO AO 
P O D I t DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A o * 

PROJETO DE LEI NO 89/95 LEOISLATIVA 

• Torna obrigatória a instalação 

de porta de segurança nas agên -

cias bancárias do Estado do Cea

rá, e dã outras providências". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARA: 

A r t . 1Q - Ê obrigatória, nas agências e postos 

de serviços bancários, a instalação de porta e l e t r o n i c a 

de segurança individualizada, em todos os acessos d e s t i 

nados ao público. 

§ ÚNICO - A porta a que se refete este a r t i g o 

deverá, entre outros, obedecer aos seguintes r e q u i s i t o s 

técnicos: 

A) Equipada com detector de metais; 

B) Travamento e retorno automático; 

C) Abertura ou janela para entrega ao v i g i l a n 

t e , do metal detectado; 

D) Vidros laminados e resistentes ao impacto 

de projéteis oriundo de arma de fogo, até 

ca l i b r e 45. 

A r t . 2 Q-0 estabelecimento bancário que i .i n 

f r i n g i r o disposto.nesta l e i , ficará s u j e i t o às seguin 

tes penalidades: 

a) Advertência: na primeira atuação, o banco 

será no t i f i c a d o para que se efetue a regula 

rização da pendência, em até 10(dez) dias 

úteis; 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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b) Multa: persistindo a Infração, serã aplioa

da multa no valor de 1000 OFECES (hum m i l U 

nidades Flsoals do Estado do Cearã); 5e até 

30 ( t r i n t a ) dias úteis após a aplicação da 

multa, não houver regularização da situação, 

serã aplicada uma segunda multa, no valor de 

10.000 UFECES ( dez m i l Unidades Fiscais do 

Estado do Ceará); 

c) Interdição: se, após 30 ( t r i n t a ) dias úteis 

de aplicação da segunda multa, p e r s i s t i r a 

infração, o Estado procederá ã interdição do 

estabelecimento bancário. 

PARÁGRAFO ONICO - 0 Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários do 

Ceará, poderá representar jun 

to ao Estado, contra o(s) i n 

fr a t o r ( e s ) desta L e i . 

A r t . 3o D Cs estabelecimentos bancários terão 

um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 

de publicação desta L e i , para i n s t a l a r o equipamento de 

gue t r a t a o seu Art. l o . 

^ ONICO - A secretária de Segurança Pública de

verá not o f i c a r os estabelecimentos bancários, guanto ao 

cumprimento desta L e i . 

A r t . 40 D Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

A r t . So D Ficam revogadas as disposições e^ con 

trário. 

A^DE^MORE1RA^07DCEP60^70 002DFOR^^ 

^ 
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JUSTIFICATIVA 

Tomando como base os crescentes índices de violência em 
nosso pais e particularmente no Estado do Ceará, e acreditando que 
o poder público deva agir de forma objetiva na inibição da violên 
cia social que o cidadão comum está exposto; é que venho propor o 
projeto de lei que torna obrigatório a instalação de porta de se 
guranca nas agências bancárias do Estado do Ceará. 

0 papel regulador do Estado na questão da segurança pú 
blica se faz. imperativo. Nos últimos anos temos assistido o aumen 
to desenfreado dos assaltos a banco em nosso estado, trazendo gra 
ves riscos à integridade do cidadão cearense. 

Sabemos que as instituições financeiras, obviamente tam 
bém sofrem còm tais atentados, possuem seguro contra roubo em 
suas dependências. Precisamos também assegurar tranquilidade aos 
clientes/consumidores desses estabelecimentos bancários. 

Acreditamos que a violência social está encravada num 
contexto mais amplo, mas medidas que venham na prática a reestabe 
lecer a segurança do cidadão só contribuirão para que a população 
volte a acreditar no Estado como suporte de sua segurança indivr 
dual, desta forma ajudando a coibir iniciativas isoladas da POPU.. 
lacão de defender-se e de fazer justiça com as próprias mãos, 

-v 
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Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS DIAS DO MES DE MAIO 
1995. 

DE 

Dl 

A 

mm 
C-4 v 
OMAN CARNEIRO fo 

G 
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<Z?SHXÁI -

• Torna obrigatória a instalação de porta de 
segurança nas Agências Bancárias do Estado 
do Ceará, e dá outras providências". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DECRETA: 

Art. 19 - É obrigatória, nas agências e postos de ser 
viços bancários, a instalação de porta eletronica de segurança in 
dividualizada, em todos os acessos destinados ao público. 

§ ÚNICO - A porta a que se refere este artigo deverá, 
entre outros, obedecer aos seguintes requisitos técnicos: 

A) Equipada com detector de metais; 
B) Travamento e retorno automático; 
C) Abertura ou janela para entrega ao vigilante, do 

metal detectado; 
D) Vidros laminados e resistentes ao impacto de proje 

teis oriundo de arma de fogo, até calibre 45. 

Artf29 - Os estabelecimentos bancários terão um prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação des 
ta Lei, para instalar o equipamento de que trata o seu Art. 19. 

§ ONICO - A Secretaria de Segurança Pública deverá no 
tlflcar os estabelecimentos bancários, quanto ao cumprimento desta 
Lei. 

v,e 
Art̂ 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu blicação. 

X 
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PARECER N. 144 

REF. PROJETO DE LEI NÇ 089/95 

Apresenta o excelentíssimo sr. Deputado Oman 
Carneiro projeto de lei n9 089/95 que "torna obrigatória a ins 
talacão de porta de segurança nas agências bancárias do Estado 
do Ceará, e dá outras providências" com o objetivo de assegu
rar tranquilidade aos clientes/consumidores dos estabelecimen
tos bancários. 

Em seu art.19, o projeto de lei obriga a insta
lação de porta eletronica de segurança individualizada, em to
dos os acessos destinados ao público, nas agências e postos de 
serviços bancários. 0 parágrafo único do mesmo artigo especifi 
ca os requisitos técnicos que deverão compor a porta de segu
rança. 

0 art.29 fixa um prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de publicação da lei, para a instalação , 
por parte dos estabelecimentos bancários, do equipamento de que 
trata o art. 19 do projeto de lei ora sob comento. 0 parágrafo 
único do art. 29 põe a cargo da Secretaria de Segurança Públi
ca a notificação dos estabelecimentos bancários quanto ao cum
primento do disposto neste projeto de lei. 
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0s artigos 32 e 49 dispõem, respectivamente, a 
cerca da data em que passará a viger a lei, objeto do projeto 
ora em assunção, e revoga as dispôs leões*em-contrário. 

A propositura do ilustre parlamentar encontra 
amparo na Constituição Federal. 

Art. 25 
§ 19. São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam veda 
das por esta Constituição. 

Destarte, não há vedação ao legislador esta
dual, desde que observadas as exceções elencadas no art.60 da 
Lei Maior Estadual. Não.há, contudo, no artigo suprareferido, 
nenhum óbice à propositura do ilustre parlamentar. 

Assim sendo, afigura-se viável, do ponto de 
vista constitucional, o projeto de lei sub examinen. 

É o parecer, S.M.J. 

Fortaleza, 03 de julho de 1995 
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. a WV. Er-Jĵ -V í ^çoNcetos • FILHO 
' Dumopw II „— _ 

JO 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTAEÊ2?ÀLmÍÃc-nifíbRu^^500/277.2999 - TELEX (85)1157 



t r::.LÉiA LÉ:C:SLATÍVA OO ccA^A 
f 0 1 - ^ L Í - A D O K •» : " " O ' - ' " ' . ' i .T ' . P Í I A S 

I 

| V I " T C D r hc?- '* • ' r rò i - í d qijo 

' cn tg- .u v . - ? . . - t- P . D k ^ w u feci/?;. j ^ i ; 

C«. 2 .-Urpo^Ko ilt, j)n . f/c pi^JI^ 

H /.(da., i o ^ C J oO y-, f?yÇ>í\\-

j ^ c ^ i c r ^ ; ^ 
FurUl i íZd, tC3 jÇ? U& uú 19 ? ^ 

^UL/L. .^7.ír#T 

(.OOhWM DOA DAS ÇOHSULTOhtAS 

d.k. 
IL J</J4 (K^H }lp U^ijn / y 

JotA FlIomL/d-^í Moraei Fllho 
Procurador 

à l l l M B U U ItÊlSLAIlVA 00 CURA 

De acordo cor.-i o art 
i.i/.^e - so 

<*S ^ Q o ^ ^ c ^ Cŷ w -x 4 
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